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INDICAÇÃO N.º 135/2025 
 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando ao mesmo que  sejam tomadas providências 

quanto à situação dos postes de iluminação pública localizados na Rua Santos 

Dumont, próximos a subestação da Copel, os quais, após o rebaixamento da via 

para execução da pavimentação asfáltica, ficaram com a base exposta, oferecendo 

risco de queda e, consequentemente, de acidentes com pedestres, motoristas e 

moradores da localidade, conforme fotos em anexo.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nossa solicitação trata-se de uma preocupação dos moradores da região, 

que temem pela segurança de suas famílias e solicitam uma intervenção urgente 

do Poder Público. A situação representa perigo à segurança pública e à 

infraestrutura da rede elétrica, sendo necessária avaliação técnica e eventual 

readequação ou reforço das bases dos postes, visando à prevenção de acidentes e 

à preservação da segurança da população. 

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 05 de agosto de 2025. 

 
 

 

João Carlos Santana 

Vereador 
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